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INDICAÇÃO Nº 362/2020

Maringá, 29 de janeiro de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine a
revitalização e a reativação do Recanto Borba Gato, que está fechado desde 2004.

Ressalta-se que o local possui mata e fauna preservada e o lixo ainda se concentra do
lado de fora das cercas, o que atrai os animais silvestres que procuram comida. As obras de Revitalização
é um anseio dos moradores daquela região, haja vista que o local já serviu para o lazer da população no
passado.

Atenciosamente, Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
29/01/2020, às 12:16, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0165328 e o código CRC AAEF4EA5.
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